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referente  ao  INPC-  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor, acrescido de 1,64% (um inteiro e sessenta e
quatro  centésimos por  cento)  totalizando 5% (cinco  por
cento).

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º desta Lei,
as  tabelas  de  vencimento  ficam  automaticamente
majoradas  em  todas  as  referências  e  padrões.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 58/2026 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 408, de 24 de março de 2026

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
ARTIGO 2º DA LEI Nº 5.574, DE 24
DE MARÇO DE 2015)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 5.574, de 24 de março de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  O benefício  do Auxílio  Alimentação de que
trata  o  art.  1º  desta  Lei  fica  fixado  em  R$  800,00
(oitocentos  reais).  (NR)”

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 59/2026 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 335, de 23 de março de 2026

(Dispõe  sobre  aprovação  do
Condomínio de Lotes denominado
“Vila Francesa”)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados aprovados os projetos de

um  Condomínio  de  Lotes  com  área  de  42.394,71  m²
(quarenta e dois mil, trezentos e noventa e quatro metros e
setenta e um centímetro quadrados), neste Município, de
propriedade  de  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA
POLOESTE  LTDA.  EPP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
51.854.438/0001-78,  com sede  na  Rua  Mato  Grosso  n°
3.531, sala 124, nesta cidade; situado à Rua Orlando Luiz
Teixeira,  lado  par,  Cadastro  Municipal  SE-11-12-11-06,
matriculada no Serviço de Registro de Imóveis e Anexos
local sob o n° 55.924, neste Distrito, Munícipio e Comarca
de Votuporanga, conforme plantas, memoriais descritivos,
projetos, processo GRAPROHAB nº 013.00003138/2025-13
e Protocolo n° 19810, Decreto Municipal n° 17.334, de 15
de  maio  de  2024,  que  fixaram  as  diretrizes  mínimas  para
aprovação  do  Condomínio  e  demais  documentos  que
ficarão fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. O Condomínio de Lotes denominar-se-
á VILA FRANCESA e reger-se-á pelas normas ordenadoras e
disciplinadoras Lei Complementar Municipal n° 461, de 27
de  outubro  de  2021  -  Plano  Diretor  Participativo  do
Município  de  Votuporanga  (LCM  n°  461/2021),  e  desta
forma  somente  serão  permitidas  construções  conforme
neste estabelecido.

Art.  2°  A  gleba está  inserida  na  Macroárea Urbana
Consolidada (MUC).

Art.  3°  O  empreendedor  será  responsável  pela
execução  das  obras  de  infraestrutura  interna  do
empreendimento, bem como a interligação das mesmas ao
sistema  público  nas  vias  lindeiras,  sem  ônus  para  a
municipalidade, e de acordo com os projetos e cronograma
aprovados  pelos  departamentos  técnicos  da  Prefeitura
Municipal e pela SAEV Ambiental.

Parágrafo  único.  Consideram-se  infraestruturas
internas  as  seguintes  obras  e  serviços,  realizadas  pelo
empreendedor:

I - a abertura das vias internas;
II - instalação de marcos de concreto de alinhamento e

nivelamento, localizados nos ângulos e pontos de tangência
das vias;


